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GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO - 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

GABINETE DO SECRETARIO 

São Paulo, 	de 1,9tzef," 
	

de 2019.  

OFÍCIO SIMA/GAB/ 

g  
REF.  Termo de COnViiiii) - Revisão e Atualização do plano municipal 

de sanea#46 básico para os serviços de abastecimento de 
água potável e esgotamento sanitário..  

Senhor 	Prefeito (á), , °J 

Cumprimentando cordialmente Vossa 

xc 	encaminho, em anexo, o Termo de Convênio e 

respço Plangs de Trabalho, bem como, cópia da publicaçad no 
Diájió Oficial/ do Estado, documentos relatiVos b. revisão e • 
atiaali{a-bão 	lano de saneamento básico dos serviços de 

t / 
abastemen4o de água potável e esgotamento sanitário, desse 

Munei pi/o 

Cabe informar que após a conclusão do 

,esSo licitatório e celebração de contrato com a empresa de 

-na área de saneamento básico, para a execução do 
bbjeto do convênio, será dadó inicio aos trabalhos visando 
revisão e atualizaçãO do plano para os serviços de 
ab,ástecimento de água potável e esgotamento sanitário, na 

--geb prevista no Termo de Convênio, ora encaminhado. 

..„ 
Aprove,i / to 	oportunida.de para reiterar 

/-  	, 
ro stos de elevada_estirnia e eistinta cOnsideracdo. 

s 	. 7 	\ 	i 	\, 	•0 , 	 ; N,/ 

i 
LUIZ RICARDO SANTORO 

Secretário Executivo respondendo pelo Expediente da 
Secretaria de Infraestruturafr Meio Ambiente 

I 
40% 

1/4  

Excelentíssimo Senhor 
FRANCISCO DIAS,MANÇANO JÚNIOR 
D.D. Prefeito Municipal de Guariba 
Avenida 'Evaristo Vaz, n° 1.190, Caixa Postal n° 49 
Guariba - SP - CEP 14.840-000 

CS/ON 

Av. Professor Frederico  Hermann  Júnior, n° 345 - Alto de Pinheiros -- 05459-010 -  sac)  Paulo - SP  
Telefone: (11) 3133-3000 
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GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

PROCESSO SIMA 2.432/2019 - NIS 2134612 — SPDOC 361560/2019 

CONVÊNIO N2 087/2019 

CONVÉNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR 

INTERME:DIO DA SECRETARIA DE INFRAFgTRUTURA E  MHO  

AMBIENTE, E 0 MUNICÍPIO DE GUARIBA, OBJETIVANDO A 

REVISÃO, ATUALIZAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE PIANOS 

MUNICIPAIS ESPECÍFICOS DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO 

BÁSICO, PREVISTOS NOS INCISOS DO ARTIGO 22  DA  LE!  

FEDERAL N2  11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007, E SUA 

CONSOLIDAÇÃO NO PLANO ESTADUAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO. 

Aos 	dias do mas de '114-114» 	 201 9, Estado de São Paulo, por intermédio da 

Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, neste ato representada pelo Titular da 

Pasta, Marcos Rodrigues Penido, RG n2  10.941.864-5 e CPF n2 056.485.798-02, nos termos 

da autorização constante do Decreto n2  52.895, de 11 de abril de 2008, e alterações 

posteriores, e do despacho publicado no DOE de 17 de Agosto de 2019, doravante 

designado ESTADO, e o Município de Guariba , neste ato representado por seu Prefeito, 

Francisco Dias  Mangano  Júnior, RG n2  4.273.755-2 e CPF n2  737.331.308-63, que passa a 

ser denominado MUNICÍPIO, com base nos dispositivos constitucionais e legais vigentes, 

celebram o presente convênio, em conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Do U bjeto 

0 presente convênio tem corno objeto a conjugação de esforços dos participes para 

revisão, atualização e consolidação dos pianos específicos dos serviços de abastecimento 

de água potável e esgotamento sanitário, previstos nos incisos do artigo 22, da Lei federal 

ng 11.445, de 5 de janeiro de 2007, e sua consolidação no Piano Estadual de Saneamento 

Básico, em conformidade com as disposições do artigo 19, da mesma Lei federal n2 11.445, 

de 5 de janeiro de 2007. 

12 - O piano municipal específico do MUNICÍPIO deverá englobar inteiramente o 

território deste, bem como ser compatível com o Piano da Bacia Hidrográfica de Mogi-

Guagu, e compreenderá os serviços de abastecimento de agua potável e esgotamento 

sanitário, nos termos do Plano de Trabalho que integra o presente instrumento, devendo 

contemplar, no mínimo: 

levantamento, sistematização e análise de dados gerais (físicos, territoriais, sociais, 

econômicos e ambientais); 

b) diagnostico e estudo de demandas para a prestação dos serviços de abastecimento de 

agua potável e esgotamento sanitário; 

de 4- 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 G
U

A
R

IB
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-1Y
T

A
-5F

N
Y

-6LF
6-3Z

8R



GOVERNO DO ESTADO E  SAO  PAULO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. E MEIO AMBIENTE 

c) objetivos e metas de curto, médio e  long°  prazos, para a universalização dos serviços; 

d) programas e ações necessários para atingir os objetivos e as metas; 

e) ações para emergências e contingências; 

f) indicadores e diretrizes para avaliação dos resultados. 

§ 2 — O Secretario de Infraestrutura e Meio Ambiente, amparado em manifestação 

fundamentada do setor técnico da Pasta, poderá autorizar modificações incidentes sobre o 

plano de trabalho de que trata o § 12  desta clausula, para sua melhor adequação técnica 

ou financeira, vedada a alteração do objeto do ajuste. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Da Execução 

São executores do presente convênio: 

I - pelo ESTADO, a Secretaria de infraestrutura e Meio Ambiente;  

ii  — pelo MUNICÍPIO, a Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Das Obrigações dos Participes 
Para a execução do presente convenio o ESTADO e o MUNICÍPIO terão as seguintes 

obrigações: 

I - compete ao ESTADO: 

a) realizar, diretamente ou por intermédio de entidade da Administração Indireta, o 

procedimento licitatório necessário à contratação de empresa especializada para 

assessorar na execução do objeto descrito na clausula primeira deste instrumento, 

mantendo o MUNICÍPIO informado acerca do andamento deste procedimento; 

b) assegurar os recursos financeiros necessários para custear as despesas decorrentes da 

contratação referida na alínea anterior; 

c) efetuar os pagamentos devidos à empresa a ser contratada para a finalidade prevista na 

alínea a desta clausula, após aprovação, pelo Grupo Executivo Local (GEL), dos produtos 

relativos às etapas de serviços, conforme previsto no cronograrna físico-financeiro 

constante do Plano de Trabalho; 

d) indicar o responsável pelo acompanhamento da execução do presente CONVÊNIO;  

ii  - compete ao MUNICÍPIO: 

a) designar equipe tecnica e o  respective  coordenador, para compor o Grupo Executivo 

Local, o qual  sera  o responsável pelo acompanhamento dos trabalhos de execução do 

objeto descrito na clausula primeira deste instrumento; 

b) disponibilizar ao Grupo Executivo Local referido na alínea anterior, à Secretaria de 

Infraestrutura e Meio Ambiente, e à empresa a ser contratada nos termos da alínea "a" do 

inciso I desta Cláusula, as informações necessárias para execução do objeto descrito na 

clausula primeira deste instrumento, incluindo as informações cartográficas; 

Págfna 2 de 4 
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GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

c) analisar os produtos a serem entregues pela empresa contratada nos moldes da alínea 

"a" do inciso I desta cláusula, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do 

recebimento da referida solicitação; 

d) manifestar-se no prazo assinalado na alínea "c" deste inciso II, sob pena de o produto 

entregue pela empresa contratada ser considerado aprovado; 

e) realizar consulta ou audiência pública local, para apresentação da proposta preliminar 

relativa ao objeto descrito na clausula primeira deste instrumento, conforme previsto no 

Plano de Trabalho; 

0 implementar sistemas de informação, acompanhamento e avaliação dos resultados da 

prestação dos serviços públicos de saneamento básico no MUNICÍPIO, respeitada a 

competência do Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana ou da 

Aglomeração Urbana em que esta inserido o MUNICÍPIO; 

CLAUSULA QUARTA 

Dos Recursos 

0 presente CONVÊNIO não contempla repasse de recursos financeiros entre os participes, 

que arcarão, cada um, com as despesas decorrentes das responsabilidades assumidas no 

presente instrumento. 

Parágrafo  Calico  - Os recursos de responsabilidade do ESTADO são originários do Convênio 

celebrado entre a SIMA e a ARSESP, publicado no DOE em 11/05/2019, Fonte de Recursos 

084001006. 

CLAUSULA QUINTA 
Do Prazo de Vigência 

O prazo de vigência do presente convenio é de 26 (vinte e seis) meses, contados da data 

de sua assinatura. 

Parágrafo único - Havendo motivo relevante e interesse dos participes, o presente 

convênio poderá ter seu prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e previa 

autorização do Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente. 

CLÁUSULA SEXTA 

Da Denúncia e da Rescisão 

Este convênio poderá ser denunciado pelos participes a qualquer tempo, mediante 

notificação previa com antecedência  minima  de 60 (sessenta)  dies,  e  sera  rescindido por 

infração legal ou descumprimento de quaisquer de suas clausulas. 

6 12 - Na hipótese de denúncia por parte do MUNICÍPIO, este arcara  corn  as despesas 

decorrentes da contratação de que cuida o inciso I, alíneas "a" a "c", da clausula terceira. 

- 
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GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

§ 22 - Na hipótese de rescisão por culpa do MUNICÍPIO, este arcara  corn  as despesas 

decorrentes da contratação de que cuida o inciso I, alíneas "a" a "c", da cláusula terceira, 

sem prejuízo dos demais consectarios legais; 

§, 32 _ No caso de descumprimento do prazo estabelecido ao MUNICÍPIO na alínea "c", do 

inciso II, da clausula terceira, a este incumbirão os custos decorrentes de sua mora. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Do Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca da Capita! para dirimir litígios oriundos da execução deste 

convênio, após esgotadas as instâncias administrativas. 

CLAUSULA OITAVA 

Das Disposições  Finals  

Aplicam-se ao presente convênio, no que couberem, as disposições da Lei federal ri2  8.666 

de 21 de junho de 1993, e da Lei estadual n2 6.544, de 22 de novembro de 1989. 

E, por estarem de acordo, assinam os partícipes o presente termo  ern  3 (três)  vies  de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo subscritas. 

São Paulo, eL 	de 	 de 2019. 

SECRE R 0 D  FRA STRUTURA  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARIBA 

E JO A  

ecr 'tedarir0 
t etretafia i nfraestr. 

i\  

MARÇAS 	IGU 

San 
xecutiv 

e
v
p '  

-- 
FRANCISCO  DIAS  MANC,ANO JUNIOR PEN  IDO 

Testemunhas: 

2. 

Nome: 	 Nome: 

R.G.: 	 R.G.: 

CPF: 	 rPF: 
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GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
COORDENADORIA DE SANEAMENTO 

PLANO DE TRABALHO 

1. OBJETO 

Constitui objeto do Convênio celebrado  corn  o município, regulado e fiscalizado pela ARSESP 
- Agencia Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de, Infraestri.itura e Meio Ambiente, e o Município de Guariba, o apoio técnica 
prestado pelo Estado voltado a revisãotatualizagão dos Planos específicos dos serviços de 

-abastecimento de agua e esgotamento sanitário, mediante assessoria de empresa  teen  iça 
especializada, a ser contratada, por meio de processo licitatório conduzido pela Secretaria de 
1nfraestrutura e Meio Ambiente 

2. METAS A SEREM ATINGPAS 

A revisão/atualização dos pianos específicos dos serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário; a cada 4 anos, esta previsto no artigo 19, parágrafo 42  da Lei federal 
n° 11.445/2007, serão elaborados e aprovados em conformidade com o disposto no mesmo 
artigo 19 da referida lei federal, Contemplando ações estruturais e não estruturais de modo 
a promover a universalização dos serviços de saneamento básica. 

3. ETAPAS DE EXECUÇÃO 

3.1  la  Etapa: Celebração de Convênios, conforme relação. do Anexo  fl.  Processo 
licitatório para a contratação de serviços addio técnica e tonstiltoria na .área de 
planejamento de serviços e sistemas de saneamento- pare a revís5o/atualização de 
pianos, específicos de abastecimento de Agua e esgotamento sanitário, na forma 
prevista no Termo de geferência. 

A contratação a ser formalizada pelo Estado deverá contemplar a entrega, pela future 
contratada, da revisão/atualização do Plano Especifico dos Serviços de abastecimento de 
agua e esgotamento sanitário, para as  duals  serão fundamentais o acompanhamento e a 
participação do Município, através do Grupo Executivo Local — GEL, bem como da empresa 
responsável pela concessão dos servigos de abastecimento de água e esgotamento ,danitário 
do município, com manifestação conclusiva para analise e encaminhado à Coordenadoria de 
Saneamento — CSAN. 

32 22  Etapa: Elaboração da revisão/atualização dos Pianos Específicos 	Serviços 
abastecimento de  ague  e esgotamento sanitário. 

A segunda etapa  sera  executada nO período estimado de 20 meses (vinte) meses. 
O Grupo Executivo Local (GEL), do qual participarão técnicos designados pelo Município, 
bem como a Empresa responsável pela concessão 'dos serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário do município, ficarão responsáveis pelo fornecimento de dados e 
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GOVERN°  DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARY:A DE iNFRAESTRITTURA E MEIO AMBIENTE 

SUBSECRETARIA DE INFRAMTRUTURA 
COORDENADOR1A DE SANEAMENTO 

informações, acompanhar, participar, analisar e aprovar o Relatorio submetido 	sua 
apreciação, na forma e nos prazos estabelecidos no instrumento de convênio. 

Assim, •o GEL e a Empresa responsável pela conce-.ssão dos -serviços de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário, disporão do* Prazo máximo de • 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data da entrega formal do relatório pela Empresa .CONTRATADA para a 
realização dos serviços de revisãolatualizacão dos -pianos, devendo, neste prazo,, efetuar 
observações e Solicitar Corregões  au  alterações que repute pertinentes. 

A ausência de manifestação do GEL e/ou • da Empresa responsavel peia concessão dos 

serviços de abastecimento de- água e esgotamento sanitário, ate o termino dessé período  
-sera  considerada como aprovação integral e tácita do relatório submetido -6 sua apreciação, 
independentemente de qualquer outra providência ou *confirmação: 

A elaboração_da revisão/atualização dos pianos específicos-dos serviços de abastecimento 
de agua e esgotamento sanitário previsto para ser  realized()  pela empresa contratada 
implicará no -desenvolvimento das atividades abaixo descritas, que resultará nos PrOdutos a 
seguir: 

Produto 1: Programa Detalhado de Trabalho 
Relatória, contendo todas as etapas de atividades previstas com a identificação- dos 

respectivos produtos. Deverá, ainda, ser elaborado cronograma detalhado de atividades, e • 
descrita a metodologia a ser utilizada. 

32.2. Produto Final: Revis5o/Atualizaçlo dos Pianos Específicos dos Serviços de 
abastedmento de  argue  e-esgotamento sanitário. 

Elaboração e apresentação de Relatório referente à proposta da Revisão/Atualização dos 
Planos Específicos dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, 
contendo: 

e Caracterização atualizada do Município; 

• Diagnostico setorial dos, serviços envolvidos e seus impactos nas condições de vide, 

usando sistema de indicadores sanitários, epiclem'iolágicos, ambientais e 

socioeconamitos, bem gomo o estudo de demandas; 

e Objetivos e metes de curto, médio e  !ono  prazo,- observand a cornpatibilidade com os 
demais pianos setoriais; 

• Programas, projetoS e ações; 

• Ordenamento de prioridades das intervenções, com justificativas; 

e intervenções sugeridas,  corn  localização em mapa com escala compatível; 

e •Ações para emergências e contingências; 

Mecanismos e procedimentos para avaliação sistemática da eficiência e eficácia  das 
ações programadas — indicadores; 

e Minute de institucionalização do plano, e 
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GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

SUBSECRETARIA DE INFETRUTIJRA 
COORDENADORIA DE SANEAMENTO 

a Relatório Síntese contendo: . 

(I) 0 diagnostico-de problemas encontrados. 
(II) As intervenções sugeridaS,  corn  localização no mapa municipal e regional.  
(III) 0 prOgrame de investimentos. 	• 
(IV) O ordenamento•de prioridades das intervenções,  corn  respectivas justificativas 

técnicas, econômicas e ambientais. 

3.3. Aprovaçio da Revisão/Atualização do Piano 

Urna vez aprovado pelos convenentes, no caso, Município — GEL e empresa o Relatório 
referente a proposta da revisão/atualização dos Pianos Específicos.  dos Serviços de 
Abastecimento de  Ague  e Esgcitamento Sanitário, consistirá no documento que o Município 
devera submeter h Consulta elou Audiência Pública, em conformidade com o disposto na Lei 
Federal n2  11.445/2007. 
Por fim,. compete ao Município aprovar e sancionar em lei (s) municipal . (is) a 
revisão/atualização ,dos • Pianos Especificos dos Serviços Abaste.cimento -de  _Ague  e 

• Esgotamento Sanitário, a serem implantados pelo árgão municipal responsável pela 
execução da política municipal de saneamento básico. 	• 

4. 	PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Previsão determino da lg etapa (ficitação e contratação) em até S (‹eis) mesesi.a partir da 
data da assinatura Termo do Convênio. 
Previsão de ,término da 2 etapa (eia.boração e aprovação da revisão/atualização dos Planos 
Específicos dós Serviços de Abastecimento de  Ague  e, Esgotamento Sanitário) — em ate. 18 
(dezoito) meses, a partir da data da assinatura do contrato. 	- 
A 'duração das fases de execução das etapas 'previstas poderá ser alterada »contemplando 
eventuais ajustes decorrentes do andamento do procedimento- licitatório a ser realizado 
-pelo Estado, da contratação eiou da execução do contrato. 
O produto final obtido  corn  a conclusão do Objeto servirá de instrumento às atividades da 
ARSESP de fiscalização e regulação. 

RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos financeiros para a contratação Voltada à execução do objeto do convênio 
celebrado com o Município, de responsabilidade do Estado, serão originários dos recursos 
da ARSESP — Agenda Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo, 
Convênio nQ 0.01/2019; cuja copia consta dos-autos. 
Não haverá repasse' de recursos financeiros ao Município convenente. 
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GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
CRIARIA DE INMAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

• SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 
• COORDENADORI4 E SANEAMENTO 

6. 	CRONOGRAMA OSICO [DE TRABALHO 

. 	....._ 	_ 

., 	DESCRIÇÃO 
__ 	_ 
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- Ill. • Licita0o/ Asslnatura  du  

:ontl•ato 
. 

, 

3.2 -. 22  FrAPA 	• ..  
Produto 1- Piano detalhado de 

sobalhO 

. 

.. 

, 
, 

• 
i.:... Produto Final - 

tovisfio/Atuallzacfio dos Pianos 

'spocificos dos Sendços de 

lbasteclmeno de Agua e 
Esgotamento SanitArlo do municlpio.  

Sao Paulo, 	clè 	 201 9. 

   

Vna 60;1/4,itive 
	

Franasco Dias ançano  Junior  
Coofderaa0bra.de  Saneamento 

	
Prefeito Municipal de Guariba 
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sábado, 23  de novembro de 2019 
	

Diário Oficial Poder Executivo - Seção I 	 São Paulo, 129 (222) - 69  

Oa  dos alunos do ensino 'radio deli unidades do CEETEPS no 
Pisa paro  as  Pallas  - Proarama de AValiação Intemacional de 
Encidentes as OCOS, airemmente com a Fundação Cesgrenrio, 
Submeto o ato para Ralilicaao•da Era. Vise-Diretora Superinten-
dente em  acacia  coma Diretora Superintendente,  corn  base no  
aria°  26 da tel 8.666/93 e sues alterações 

UNIDADE DE RECURSOS HUMANOS  
• 

Despacho do Coordenador  Tani.,  de 22-11-2019 
Designando: 
Regina Maria •fiertolo Zupirolli, Hg. 11364.349-4, Diretor 

da Escola  amino  EStadual  Prof  EWA& Luiz Vicente, da cidade 
- de  Adamantine, pate  'responder pelo  Concurs°  .Pialico- cifital 

136/01/2019, processo 2341294/2019, para o componente 
curricutar 1. Mologla, destine. a Escola Técnica Estadual  Prot  
Massuyuki Kawano, Tu.% • 

(Despacho 070/2019 - Urirt 
Graziela Santos PereirO. Rg. 33.770.487-9. Diretora da 

Baia  Tani.  Estadual de Vila Formosa, da cidade de São 
Paulo. pare responder peto Processo  Waive  Simplifi.do  • edb' 
tal 199/092019, processo 20928062019, para a componente 
curricular Geografia,  destined°  a Escala arnica  Wading  de 
Cidade Tiradentes,  aril Sao Pauly  

(Oespacho 0110)01V-  0th) 	 • 
. 	Renato Vicente de Paula. Rg. 18.917:701, Diretor da Escola 
arnica Estadual Professor ladyr  Salle,  da cidade de Porto Fer-
reira, pare responder pelo  Paces. Sadao  Simplificado - editor 
083106/2019, processo 25437002019, para o componente 
curri.lar Organização de  Buffets  e Benguela. destinado a 
Escalramica Estadual Manoel dos Reis Araújo, cidade Santa 
Rita do Pasm  Qua..  

(Despacho 0730019- Urh) 
Renato Vicente de Paula, Pg. 18.917.701, Diretbr da fisola 

rimica Esteduel Professor ladyr  Sullen,  da cidade de Porto For. 
reira, para responder  pea  Processo Seletivo Simplikado - edital 
083/08/7019, praessb 2545567/7019, para to componenles 
curriculares I. otisaria • Aplicada ao Turismo Regional (Turismo 
Receptivo); 2. Planejamento e Organização de  bream  (Turismo 
Receptivo);3.Técnices de  Oratorio,  Cerimonial e Protocolo (rods- 

Receptaai, destinado a  Eat.  Tecni. Estadual Manoel 
dos Reis  Away  cidade Santa Rita do Passa Quaro. (Do-spathe  
0742019 -  Orb)  

Esportes 
S 00 SEC:RE TAII1(3 

Raolugho SESP - 23, de 21-11-2019 
0 Secretário de Esportes do Estado de São Paula; 
Considerando as  norms  gerais contidas nas Resoluções 

5E5P 11. de 19-03-2019, que !mama o  Moore,.  Centres de 
Formação Esportiva 00 Resolução 5555 nr, de 04-07-2019, que 
designou servidores pane composiçao das uomissdes de anilise 
tecnicodacumental e de analise de narito e ainda determine 
prados de execução das fases do processo; 

Considerando que com a implantação desposo papel não 
foi  passive)  cumprir os prazos estabrtecidos para celebração 
dos convénios tom  cc  municipios selecionados pela Adminis-
tração com a utilização de recursos orsamenterros.do  Omar.  
exenicinx 

Considerando a edição do Decreto 64,846, de 30-10-2019, 
que dispõe sobre o encerramento da camsãc orçarnentiria e 
financeira, das Administrações Direta e Indireta. do macro 
financeiro de 2019; 

.Decide revagar as Resolucti es 5E5P Ire 10/2019. 
Esta tiesolução  aria  em vigor na data de sua publicação. 
Portaria CG-SESP '26, de 22-11-2019 

InS111U1 a Carona pare  Manse  de Amostras dos 
processes SEP 180139012019 e 178188912019 
que rem por Olueto Fornecimenio e Montagem 
de Módulos  Papuans  e o Fornecimento de 
Equipamentos'  quo <modem  o Projeto 'Academia 

. 	ao Ar (Me'. respectivamente 

O Chefe de Gabinete da Secretaria de Esportes do Estado 
de  Sao  Paulo resolve:  

Art.  1.  dos processos SESP 18513902019 e 1781889/2019 
que tem per Objeto fomecimenlo e Montagem de Módulos 
Espodivos e s Fornecimento dp Equipamentos que compElem o 
Projeto 'Academia 0040 Eioon, respedivamente.  

Ad.  2° A Comissio de Anoilise do Amostras  sea  composta 
pelos seguintes membros:  

Anderson Maxim.° Luna  -RU 30.850.560-8  
Redo  Andreucci - RG: 75.126.49-X  
Odder  larle dos Santos RU: 33370.030-2 
An.3.  A Comissão de Angse de Amostras compete: 
I - analisar as amen,ac salidtadas em °Ma em conformi-

dade com oklescdtivo referencial; 
- Exarar parecer aprovando ou reprovando a amostras, 

devendo encaminha-las ao Pregoeiro para que comunique aos 
.licitantes eI Autoridade Competente para dada; 

04. 4' Esta Portaria entra em vigor no data da sua publi-
capio. 

Termo • 
Terra de Reconhecimena e Parce/amento de Débito  quo  

celebram o Estado de  Sao  Paulo, por intermadio da Secretada 
de I sportes  co  Municipio de MunotInga do SM. decorrente do 
descumprimento  du Ted.  de Convenio Firmado em 04-12-2013 

Pelo presente instramento, 13 Estado de São Paulo, per sua 
Secretaria de Esportes doravante denominada Secretaria, neste 
ate. representbda piso  Samaria  de Optado.  Pray  Rodrigues 
Ferreira, devidarnenta autorizado  pea  Decreto.59.215/13,  Adige  
16. e o municipio de Murainga do Sul, doravante denominado 
Municipio. neste ato representado prto Prefeito Munidpal 
Gilson Pimentel firmam o presene  army  o qual se regera  pass  
seguintes dasulas e condiOes:  

Cam.  Primeira 
A Conveniada reconhece o débito decorrente do duct.-

primento de obrigação prevista na Clausula Terceira, Inciso II, § 
. 	do Venceria Convenio 184/2013, celebrado  on  04-12-2013, 

não rescindido, no imporancia de RS 17.567,67, acrescida dela 
6.010,68,  confide. Maras  de  On.  112311125 do Processo SEU 
1123/7011 obrigando-se restituir retendo quantia ao tesouro 
Estadual no forma abaixo. 	 • 

Clausula Segundo 
O ressarsimento de quanta referida na clamio antedar 

será feria em 12 parcelas mensais e  consecutive,  sendo a pri-
meira parcela no valor de RS.1.999,98 Ias demais no valor de 
RS 1.961,67 cada uma, reajustiveis anualmente pela vedação 
IGPM/FGV ou outro Irdice que, em substituição, nanica a ser 
adotada pelo Estado pare cerração de  Labium.  

7.-Orecolhimento  sera  efetuado ates dia 10 de cada 
em guia apropriada, junto ao  lamp  do Brasil 5/A. 
6 • 2°- A Conveniada encaminhara o comprovante do reco-

lhimento de cede parole ao Grupo Tornado de Contas - GTC, 
da SECRETARIA, situado na Rua Sio Vento, 380, r andar, 5. 
Paula -OP.  CEP 01010-904. 

Causula Terceira 
O descumprimento do presente ácordo ensejara o venci-

manta antecipado da divida. 
Cláusula  suede  
Fica elciLa o  fore  do Comarca da Capital do Estado 00 020 

Paulo para dirimir as dúvidas oriundas do presente acordo e na 
eventual cobrança judicial do nabito,  cam  exdusão de qualquer 
autro, por mais privilegiado que seja. 

Processo SEU 1123/2013-Convênio 1842013 

infraestrutura e 
Meio Ambiente 
GABINI:TE  i)(.)  Ea@ Ãslci  

Extrato de Terror, de Convênio 
Processo SIMA 3841 /2019 NIS 2141446 
Participes: Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente e 

Munidpio de Elarueri  
Convey.  24/2019 	• 
Objeto:Revisao e atualiza,* do plano municipal dos servi- 

ços de abastecimento de  Sava  e esgotamento sanitário. 
Velar Sern repasse -de recurso. 
Prazo: 26 meses, contados a panir da assinatura. 
Parecer Referencial C1/5IMA 12/2019  dot  i-o7-2;r319. 
Data de Assinatura: 18-11-2019 
Extrato de Termo de.Convênio 
Processo SIMA 2525/2019 NIS 21,35123 
Participa: Sectetaria de Infraestrutura e Meio Ambiente e 

Municipio de  Partial  
Convanio 3412019 
Objeto; Revisão e atualização do plano muniupal dos servi- 

cos  de abastecimento de  Ague  e esgotamento 
Valor: sem repasse de recurso. 

- 	Prang  26 mesa, contados a partir da assinatura. 
Parecer  Referential  Cl/SIMA 12/2019  del  1.07-2019. 
Data de Assinatura: 18-11.2019 
Extrato de Termo de Convênio 
Processa SIMA 2449/2019 1115 2134770 
Parricipes: Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente e 

Munirtplo de Cananeia 
Convenio 4412019. 	 • 
Objeto: Revisão e atualização do plano munidpal dos Servi- 

ços de abostecimertto de  Ague  e esgotamento saniario. 
Valor'sem rapasse de  recur..  
Prazo: 26 mese,, contados a partir da assinatura. 
Parecer Referencial 01S1MA 1712019del1-07-2010. 
Data de Assinatura: 18-11-2019 
Extra. de Termo'de Convênio 

• -Prates.  S1MA 24552019  HID  2134778 
Participes: Secretaria de Infraestrulura e Meio Ambiente e 

Municipio de Capao  Barite  
Convénio 46/2019 
Objeto: Revisão e atualização do plaramunicipal dos  servi- 

ces  de abastecimento de  ague  e esgotamento sanitaria. 
' Valor sem repasse de recurso. 	 • 

Prato: 26 meses, armada a pear da assinatura.  
Penner Referential  CRSIMA 1212015 de 11-07-2019. 
Data de Assinatura: 18-11-2019 
Extra° de  Tarn  de Convênio 
Processo SIM 39842019 NIS 2141820 
Participa:  Samaria  de infraestrutura e  Mere  Ambienie e 

Manic/pio de Ernbu das  Arta  
Coma. 64/2019 
Objeto:Rovisao e atualização da plano muniCipal das sera- 

ços de abastecimento de  ague  o esgotamento sanitario. 
Valor sem repasse de recurso. 
Prazo: 26 meses. contados I partir da assinatura. 
Parecer Referencial CJISIMA 12/2019  dot  607-201 9. 
Data de Assinatura:18-11-2019 
formate dearrno de Convenio 
Fracas° SIMA 39862019 NIS 2141822 
Parridpea Saretaria de Infraesoutura o Meio Ambiente 

Município de Estrela D'Oeste 
Convénio 69/2019 

• Ohara:  Revisão e a tualimção do plano municipal dos servi-
ços de abastecimento de água e esgotamento .niterio. 
, 	Valor sem repasse de recurso, 	' 

Prazo: 26 meses, contados a partir da assinatura. 
Parecer Referencial 0/51090 122019 de.11.07-2010. 
-Data de Assinatura: 18-11-2019 
Extrato de  Tama  de Convartio 	. 	• 

• Processo SIMA 242212019910 2134606 
Partidpm Serrotaria de Infraestrutura e Meio Ambiente e 

Municipio de Eudides da Cunha Paulista 
Convinia 70/2019 	. 

' Objeto:Reasão e amalização  deplane  municipal dos .rvi- 
pa de abasledmento de  Ague  e esgotamento sanitario. 

Valor sem reposte de  recur..  
Prazo: 26  diem,  contados a partir da assinalura. 
Parecer Referencial C1/5IMA 12/2019 de 1 1-07-2019. 
Data de Assinatura: 18-112019 
ExtratodoTermo de Convénio  
Process°  SIMA 2437/2019 NIS 2134624  
Pergola.: amebae  de Infraestratura e Maio Ambiente e 

Municipio de arnando•Piestes  
Convent°  72/2019 
Objeto:  Raab  e atua.fização do piano municipal dos servi- 

ços de abastecimento de  Ague  e esgotamento saniterio. 
Valor sem repasse de  recur..  
Prazo: 26 meses, contados partir da assinatura. 

• Parecer Referenda 0/S1MA 122019 de 11.07-2019. 
Data de Assinetura: 18.114019 
Extrato de Terno de Convénio 
Processo 01054 3911/2019 NIS 2141670 	.  
Pat-tapes: Secretaria de Infraestrismra e Meio Ambiente e 

Município de Fladnea 
Convênio 78/2019 
Objeto:  Reds.  e atuafização do plano municipal dos  sera.  

as de abastecimento de  ague  e esgaiamenta sanitário. 
Valor sem repasse de recurso. 
Prazo: 26 meses, conadose  panic  da assinatÚra. 
Parecer Referencial 0/SIMA I moi9 de II-07-2019r 
Data de Assinatura: 1811-2019 
Extra° de Termo de Convênio 
Processo SIMA 2432/2019  Nil  2134612 
Partidpea.Socretaria de Infraesbutura e Meio Ambiente e 

Municlao de Guariba 
Convênio 812019 
Obato: Revisão e atualização do plano municipal dos servi- 

ços de abastecimento de  ague  e esgotamento sanitária. 
Valor sem repasse de recurso. 
Prazo: 26 mana, contados a partir da assinature. 
Parecer Referenda CJ/S1MA 12/2019  del  107-2019. 
Ilaça de Assinatura: 18-11-2019 
Extrato de Temm de Convênio  
faeces.  SIMA 2973/2019 NIS 2.137179 
Participes:  Secrete.  de infraastrutvroo  Nail  Ambiente e  

'amid&  de  Rana  
Coma. 1072019 
Objeto:RevisSo e atualização do plano municipal dos servi. 

ços-de abastecimeato de agua e esgotamemo sanitário. 
Valor sem repasse de recurso. 
Praia: 26 meses, contados a partir da assinatura, 
Parecer Referencial CVSIMA 12/2019 de 11.07-2019. 
Data de Assinatura: 1841-2015 
Extrato de Termo de Convinio  
Process°  SIMA 3915/201a NIS 2141678 
Partiopes: Secretana de Infraestrutura e Maio Ambiente e  

Manama  de Ilapem 
Convenlo 1082019  
°blew:  Reviriao atualicacia do piano municipal dos  Sari- 

cos  de abastecimento de águase esgotamento sanitário. 
Valor: sem repasse de recutso.  
Pram:  25  Moses,  contados a portir da assinatura 	1 
Parecer Referencial OISIMA 122019 de 11-07.1019. 	I  

Data de Assinatura: D3-11-2019 
Extrato de Termo de Convanio 
Processo SIMA 3072/2019 NIS 2137880  
Pedaloes:  Secretaria de Infraestultura e Meio Ambiente e 

Município de Jambeiro . 
Convénio 1 t917.019 
Objeta: Revise° e atualizaão do plano municipal dos servL  

cos  de abastedrnento de  Ague  e esgotamento  sanitary  
Valor: sem repasse de recurso. 
Prato: 26 meses, contados a partir da assinatura. 
Parecei Referenda) CYSIMA 12/2019 dot1-07-201a  
Parade•  	Assinatura: 18-11-2019 
Extrato de Termo de  Convent° 
Process°  51MA 3068/2019 115 2737070 
Parricipes: Secretaria de Inhrtestruluda e Meio Ambiente e 

Municipio de  Lore.  
Cambia 124/2019 
Objeto RevIsão e alualização do plano municipal dos servb 

Os de abastecimento de água e esgotamento sanitario. 
Velar sem repasse de recurso. 
Prazo: 26 meses, contados a  parrs  da assinatura. 
Parecer Referencial CESIMA 12/2019 de 11-07-2019. 
Data de ASSMatura: 18-11-2019 
Extrato de Termo de Convênio 	• 
Processo SIMA 30532019 NIS 2137852 • 
Parlidpes: Secretaria de Infraestrutura e Mela Ambiente e 

Municlpio de  Maeda. 
Conyers°  13012019 
Objeto;  Revisit,  e atualização do plano municipal dos servi. 

as de abastedmento de  Spa  e esgotamento sanilário. 	' 
Valor: sem repasso de recurso. 
Prazo: 26 meses, contados a partir da assinatura. 
Parecer Referenda 0151MA 17/2019 de 11,07-2019. 
Data de Assinatura: 18-11-7019  
Carats  de  Term  de Convenio  
Process()  SIMA 3052/2019 110 2137040 
Panicipes: Secretaria de Infraestrutura e Moro Ambiente e 

Municipio de Magda 
Convenio 1312019 
Objeto Revise° e atuafização do piano muniçipal dos send- 

ços de abastedniento de eaua e esgotamento sanitario. , 
Valor: sem repasse de  recurs°. 
Pray  26 mesa, contados a parlir da assinatura. 	• 
Parecer Referencial C.115IMA 12/2019 de 11-07-2010. 
Data de Assinatura: 18-11-2019 • 
Extrato de  Term  de Comenio 
Processo 51MA 3069/2019 NIS 2137677 
Parricipes: Secretada de Infraestrutura e  Mere  Ambiente e  

Munich.  de Marrapolls 
Convénio 136/2019 
Objeto:Revisão e atualirkLo do plano municipal das servi- 

ços de abastedmento de  Ague  e esgotamento  sanitary  
Va.: sem repasse de recurso. 
Praia: 26  muses, contain  a pedindo assinatura. 
Parecer Referenda OISIMA 12/2019 de 11-97-2019. 

• Dam de Asanatura:18-11-2019 	•  
Lamle  de  Torino  de Convénio 
Processo SIMA 306412019  III  7137870 
Participes:  Scene aria  de Infraestraura e faro Ambiente e 

Municipio de Monteiro Lobato - • 
Convanio 14412019  
Object  Revisao e atuafiraio do plano municipal das servi. 

{as de abastecimento de  Ague  e esgotamento saniterio. 	• 
Valor: sem repasse de recurso.  
Pram'  26 mese, contados a partir da assinatura. 
Parecer Referencial CRSIMA 12/2019 de 11-07-2019. 
Data de Assinatura: 18-11-2019 
Lobato de Termo de Canyanio 
Processo SIMA 3129/201g NIS 2130297 
Parlicipes: Secretaria de ln(ncetstrvtutao Moro Ambiente e  

Mortar,  de Paulo de Faria 	, 
Convênio 166/2019 
Objeto: Revise° e atuarvageo do plano municipal dás servi- 

ços de abastecimento de  Ague  e esgotamento .nilario. 
Valor:sun repasse de recurso.  
Pram:  26 meses, contados a partir da assMatura. 
Pare., Referencial Cl/SIMA 12/2019 de 12-07-2019. 
Datado Assinatura: 18-11-2019 
Extrato de Termo de Convênio 	 • 
Processo SIMA 3171/2019 9I02138279 
Participes: Secretario de Infraestrutura e Meio Ambiente e  

Mariam  de Pindarnonhangaa 
Convinio 1752019 	 • 
ObjetoiRevisio e atualização do piano municipal das servi' 

os de abastecimento de  ague  e esgolamentrisanitario. 
Valor sem repasse de recurso. 
Prazo: 2600000 contados a partir da assinatura. 
Parecer Referencial CHSIMA 12/2019 de 11-07-2019. 
Data de Assinatura 10-11-2019 
Extrato de Termo de Convanio  
Process°  SIMA 317012019 NIS 7138778 
Patti:me Secretaria de Infraestrutura e Meio  Ambience  e 

Municfpia de Pirmerobi 
Convênio 17612019 
Objeto, Revisão e atualização doplano municipal dos servi- 

ços.de abastecimento de  ague  e esgotamento sanitário. 
valor: sem repasse de recurso. 
Prazo: 26 meses, cantados a  park.  assinatura. 
Parecer Referencial 0/SIMA 122019 del1-07-2019. 
Datado Assinatura: 1841.2019 
Extralo de  Tama  de Convenio 
PrOCOSSO SIMA 407012019 RIS 2142119 
Participes: Secretaria de Infroestrutura e Meio Ambiente e 

Municipio An Repute a. 
Convénio 195/2019 
Objeto: Incisão e acre.* do plano municipal das send- 

ços de abastecimento de  Ague  e agatamento sanitário. 
Valor sem repasse de recurso. 
Prazo: 26 mesa, contados a partir da assinatura. •  
Patera  Referencial CRSIMA 12/7019 de 11-07-019. 
Data de Assinatura: 0341-2019 
Estrato  &Tama  de ConvEnia 	• 
Processo SIMA 40292019 RIS 2141992 
Participes: Secnalaria de Infraestrutura e  Mere  Ambiente 

Municipio de  Ribeirao  8r0000 
Convênio 1992019  
rarely  Rdvisão e atuafização do plano municipal dos send- 

ços de abastecimento de  Ague  e esgotamento.sanitario. 
Valor sem repasse de recurso. 
Prazo: 26 meses, contados a partir da assinatura. 
Parecer Referencial CIISIMA 12/2019 del11-07-2019. 
Data de Assinatura: 18-11-2019 
Exuma de Termo de Convani° 
Processo SIMA 3338/2119 NIS 2138736 
PoraipeA: Sedetoria de Infrasaulura e Meio Ambiente e 

Municipio decanto ROO de Viterbo 
Converti0123/2019 
Objeto: Revisão e alualização de plano municipal dos servi. 

rsis de abastedmento de  Ague  e essotamento  sanitary  
Valor sem repasse de  recurs.  
Prazo: 76 meses, contados a partir de assinatura. 
PM.  Referential  015IMA 1212019 de I1-07-2019. 
Data de Assinatura: 1841.2019 
Exuma de  Tama  de Canyinio 
Processo SIMA 3305 2019  HIS  2138676 
Participes: seuetaria de lareestrutura e Miro Ambiente e 

Município de Silveiras 
Convinjo746/2019  

Nam  Revisão e atualização do Marro municipal dos  sera- 
as de abasiecimento de  ague  e esgotamento sanitário. 

Valor sem repasse de recurso.  
Pram:  26 meses, contados a partir da assinatura. 
Parecer Referencial CriSIMA 12/2019 del1-07-2019. 
Data de Asanatura: 18-11-7019 
Extrato de Termo de Convénio 
Processo SIMA 3759/2019 NIS 2141084 
Parricipes: Secretaria de Infraestrutura e Melo Ambiente 

Morricipio de Faubata 
Convinio 257/2019 
Objeto: Revisão e atualização do plano municipal dos sera- 

ços de abastedinento de  ague  e esgotamento saniterio. 
Valor: sem repasse de recurso.  
Pram:  26 meses,  marks  a partir da assinatura.  
Patter Referential  CVSIMA 12/2019 de 11-07-2019. 
Data de A1sinatura: 18-11-2019. 

SUBSECRETAR1A DO MEIO AMBIENTE 

• 
COORDENADORA DE FISCALIZAÇÃO E 
BICIDIVERSIDADE 
Departamento de Gestão Regional 
Centro acnico Reganalill -  Baum  
Comunicado 
Nos lamas.. artigo  lo de  Data°  Ea..)  60342/2014, 

segan a relação de Autos de Infracio Amblental aVoliados no 
Atendimento Ambiental. 

Ponta de Atendimento: Pinto te;  Martha  
, Auto de infração Ambiental:10190920008719.1 

Datada 'n11°00:7009-2019 • 
Autuadrt Açucareira QuataS/A 
CPF: 60.855.574/0001-73 
Data da Sessão: 214o-2019 
A parte interessada compareceu a semi° do atendimento 

ambiental. 
Dais20 da avaliação do auto: Manter o Auto de Infra,. 

Ambiental. 
Daisao sobre es sançães administrativas: 
Multa simples: Manten 
Não  hone  conciliação. 
Fica estabelecido o polo de 20  dies  contados a partir da 

data da sessão do Atendimento Ambiental para interposição de  
defuse  contra a decisio acima. 

. Valor consolidado da multa: RS 21.688,00 
Observações:  Nan  houve concorancia  cam  os lermos 

propostos.Prazo  Rana  interposição de detona de 20  dies.  O 
recolhimento do valor da multa fica suspenso ate a age* 
da defesa a ser apresentada pelo autuado. A defesa poderá ser 
apresentada digitalmente no endereqe httpd/sigamamblente. 
sygov.brdiscaliza.a/PortalAIA • 

Ponto de Atendimento: Ponto IS - Media 
Auto de infrapio Ambiental: 20190920008719-2 
Datada Infração: 20,09-2019 	. 
Autuado:Açucareira Quata S/A 
CPF: 60955.574/0001-73 
Danada Sessao: 21-11-2019 
A parle interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental. 
Decisào da avaliação do auto: Manter o A•uto de Infração 

Amhiental. 
Decisão sobre as sanções administrativas: 	• 
Malta simples: Manter; 
Não houve canciliação. 
liso estabelecido o  prow  de Rt dias contados a partir do 

data da  setae,  do Atendimento Ambiental para interposiçao de 
defesa contra a dedsão anima. 	 . 

Valor consolidado da multa: RS 358.155.00 
Observaçõ es: Não houve concordencia com os termos 

propostos. Prazo para interposiçao de defesa de 20  dies.  0 
recolhimento do valor da mubo fica  suspense all  a avallapio 
da delesa a ser apresentada  pea  auMado. A defesa poderá ser 
apresentada digitalmente no endereço httprirsigam.ambiente. 
srtgov.befiscalizacaolliortalAIA 

Ponta de Atendimento: Ponta 18 -  Manilla  
Auto de Infração Arnbiental: 201909200086133-1 
Datada Infração: 20-092019 
Autuado:Açucareira Quata VA  
CPC:  6D.855:574/0001-73 
Data da Sessão: 21-11-2019 
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental. 	• 
0e4550  di  uPalieção Io dato; 
Darsão sobre as iançõ es administrativas: 
Multa simples:  Maier;  
Atendimento suspenso. 
Valor consolidado da multa: PO4.892,00 
Observações: O atendimento ambiental foi aspenso em  

tank  da necessidade de eidatecimentas Pela Pallcia Arnbiental.  
Reform  os autos para a Mica Ambiental para verificação do 
polígono da  &ea  autuada, urna vez que, aparentemente, foram 
onlabilizadas as residências,  area  de dessedentação e Arvores 
isoladas. Apás esclarecimentos, deverá ser agen dado um novo 
amodimento ambiental e a  atria.  devera ser cienu toada 

Porto de Atendimento:PontO 	- Marllia 
Auto de infração Amblental: 20190920008683-2 
Datada Infração: 2009-7019 r 
Aumado:Açurareira Suara 
CPF: 60.855.574/0001-73 
Onta de Sessão: 21-11.2019 
A parte interessada  tamperer.  a sessio do atendimento 

amblental.  
!Mersa  da avaliação do auto Manter o Auto de Infração 

Ambiental. 
Decisão sdbre as sança es administratima- 
Multa simples: Manter; 
Não  how°  condliação. 
Fica estabelecido o prazo de 20 dias concedes a partir da 

data fia sisal, do Atendimento Ambiental para interposição de 
deleoa contra a decisão 

Valor consolidado da  malt.  RI 60.007,50 
Observações: Não houve concordancia com os termos 

propostos. Prazo pare -interposição de defesa de 20 Mas. 0 
recolhimento do valor da multa fica suspenso ate a avaliação 
da defesa ser apresentada pelo autuado. A defesa  aerie.  ser 
apresentada digitalmente no endereço http://sigam.arnbiente. 
srt•gov.brifiscalizacao/PortalAIA 

Pronto de Atendimento:  Panto ID' Marl.  
Auto de intraão Ambiental: 20190920008636-1 
Datada Infra*: 200)9-2019 
Autriado: Acucareira Quata 
CPF: 60.855.574/0001-73 
Data da Sessão: 21-11-2019 
A parte interessada compareceu a  ass.  do atendimento 

ambieptal. 
Decisão da avaliação do auto: 

• Decisão sobre as  sentries  administrativas: 	• 
Multa simples: Manta 
Atendimento  suspense. 	• 
Valor consolidado da  malls:  64 21,928.90 
Observaõ es: 0 atendimenta ambiental  fa  suspenso em 

Tuba da naessidade de esclarecimentos pela  Polka  Ambantal.  
Retainer  coraras to Policia Amblental pare informa* quanto 
ao pollgono da  Area  autuada, uma vez que no Boletim de  Door 
tends  consta apenas as coordenadas do SatellteAqui Irt-T.ApOs 
esAlarecimenno, devera ser soer dado um nova atendimento  
ambient&  no autuado deveM ser cientificado. 

Pontudo Atendimento: Ponta 70'  Marla  

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO  SA  garante a aulenticidade deste clecumento  
(wand°  visualizado diretamente no portal vemw.imprensaoficial.com.br  
sabado, 23 de ravembro de 201 9 as 03:52:26. 
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